
FICHA DE TRIAGEM DE PROJETOS (2019)

Projeto n°________ Proponente________________________________________________
Sigla da Proponente:
Município___________________________________ UF_____
Avaliador/a_____________
Aceito_______  Não aceito __________	Comment by ISPN 415: Acho que esta pergunta deveria ser a última. O que acha?

Valor solicitado ao PPP-ECOS: R$____________  
(    ) Pequeno Projeto (    ) Consolidação (    ) Estratégico

Atende às linhas temáticas?

	1. Atividades econômicas desenvolvidas a partir do uso sustentável da floresta
	

	2. Conservação e uso sustentável da biodiversidade
	

	3. Recuperação de áreas desmatadas/degradadas
	

	4. Temas transversais
	

	5. Não atende
	




É elegível?

	Critérios de Elegibilidade
	Sim
	Não

	1. Postado dentro do prazo (25 edital será até o dia 06 de maio de 2019)
	
	

	2. Projeto localizado dentro da Amazônia Legal, nos estados do Maranhão, Mato Grosso e Tocantins (verificar lista dos municípios no caso do estado do MA)
	
	

	3. Apresentado por associações sem fins econômicos ou cooperativas – com mínimo de 2 anos (Pequeno Projeto)
	
	

	4. Apresentado por associações sem fins econômicos ou cooperativas – com mínimo de 5 anos (Consolidação e Estratégico)
	
	

	5. Duração máxima do projeto de 2 anos
	
	

	6. Formulário preenchido com informações completa
	
	

	7. Máximo de R$ 150.000 (Pequenos Projetos)
	
	

	8. Máximo de R$ 250.000 (Projetos de Consolidação)
	
	

	9. Máximo de R$ 500.000 (Projetos Estratégico)
	
	

	10. Se Projeto de Consolidação – responde as questões específicas para os projetos de consolidação?
	
	

	11. Se Projeto Estratégico - apresenta a proposta por meio de Carta Consulta (Anexo B)?
	
	

	12. Apresentou toda a documentação legalmente exigida
	
	







	Documentos
	SIM
	NÃO

	0. Cópia da ata de criação da entidade beneficiária devidamente registrada no cartório competente
	
	

	0. Cópia do estatuto da entidade beneficiária devidamente registrada no cartório competente;
	
	

	0. Cópia da ata de nomeação dos administradores da entidade devidamente registrada no cartório competente;
	
	

	0. Cópia do registro de CNPJ regular da entidade;
	
	

	0. Cópia do CPF e RG dos representantes legais;
	
	

	0. Cópia de instrumento jurídico que comprove a titularidade ou posse do imóvel, ou outro documento como portaria da FUNAI para o caso de Terras Indígenas quando o projeto contemplar reformas e obras civis; 
	
	

	0. Cópia do certificado de regularidade perante o FGTS;
	
	

	0. Cópia das certidões negativas (ou Positivas com Efeitos de Negativa) de débitos para com a Fazenda Pública Federal 
1) Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 
(cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/)
	
	

	0. Cópia das certidões negativas (ou Positivas com Efeitos de Negativa) de débitos para com a Fazenda Pública Federal 
2) Tributos Federais e Dívida Ativa da União
(servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCONJUNTA)
	
	

	0. Cópia do recibo da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS negativa;
	
	

	0. Declaração 1 - Declaração de Contrapartida
	
	

	0. Declaração 2 - Declaração de Ocupação da Terra quando o projeto não contemplar reformas e obras civis
	
	

	0. Declaração 3 - Declaração que não serão obtidos recursos de outras fontes para o financiamento de despesas que sejam financiadas com os recursos oriundos do Fundo Amazônia
	
	

	0. Declaração 4 - Declaração da proponente de não estar descumprindo embargos de atividade nem ter sido notificada de sanção restritiva de direito, nos termos da legislação ambiental
	
	

	0. Declaração 5 - Declaração de que os diretores da proponente não se enquadram na vedação do art. 54, incisos I e II da Constituição Federal e de vedação à utilização dos recursos para finalidades político-partidárias
	
	

	0. Declaração 6 - Declaração de inexistência de ações judiciais, títulos protestados, débito de natureza fiscal (federal, estadual e municipal) ajuizadas em face da entidade proponente, bem como a existência de outros fatos que desabonem a entidade executora e /ou seus dirigentes
	
	

	0. Declaração 7 - Declaração da proponente de que inexiste decisão administrativa final sancionadora ou de sentença condenatória transitada em julgado, exarada por autoridades ou órgão competente, em razão da prática de atos, pela proponente ou por seus dirigentes, que importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo...
	
	

	0. Declaração 8 - Declaração expressa, da proponente, sob as penas do art. 299, do Código Penal, de que não está em situação de mora ou de inadimplência perante a União
	
	

	0. Declaração 9 - Declaração de anuência prévia dos beneficiários finais do projeto ou de suas entidades representativas
	
	

	0. Declaração 10 - Declaração da proponente sobre a observância da legislação aplicável à pessoa com deficiência
	
	

	0. [bookmark: _GoBack]Declaração 11 - Declaração da proponente sobre práticas de boa governança e prevenção a ilícitos financeiros
	
	






Comentários (não obrigatório)
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